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ATA DE REUNIÃO

Ata da Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do
Paraná realizada em 27 de junho de 2022. 
Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, reuniu se o
Plenário do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Paraná, na modalidade
remota, via plataforma Microso� Teams (Office 365), sob a Presidência do Reitor, Professor Doutor
Ricardo Marcelo Fonseca. Presentes também a Vice-Reitora, Professora Doutora Graciela Inês Bolzón de
Muniz, e os Conselheiros Titulares Adriana Aparecida Dragone Silveira, Anderson Zampier Ulbrich, Dimas
Agos�nho da Silva, Eduardo Salles de Oliveira Barra, Elis Regina Ribas, Eva Cris�na Rodrigues Avelar
Dalmolin, Evelio Mar�n Garcia Fernandez, Elisabete Takiuchi, Guilherme Brenner Lucchesi, Sandramara
Scandelari Kusano de Paula Soares, Juliana Lucena Schussel, Kelly Cris�na de Souza Prudencio, Lucas
Finger Schmidtke, Amanda Gomes Amaral, Matheus Coelho Mar�ns de Albuquerque, Alexandra Acco,
Regina Maria Ferreira Lang, Silvana Cássia Hoeller, Sônia Maria Breda e Luiz Eduardo Larrosa.
Par�ciparam também os Conselheiros Suplentes Eli Nunes Marques, Melissa Vicen�ni e Ximena Mujica
Serdio. Jus�ficaram suas ausências os Conselheiros Beatriz Helena Lameiro de Noronha Sales Maia,
Fernando Willyan Trevisan Leivas e Vitor Ramos da Costa. Par�ciparam ainda a Chefe do Gabinete do
Reitor, Senhora Marinês de Pauli Thomaz, os assessores técnicos do Gabinete da Reitoria, Professor
André Luiz Felix Rodacki e Professor Julio Gomes, a Pró-Reitora de Graduação e Educação Profissional
(PROGRAD), Professora Maria Josele Bucco Coelho, a Pró-Reitora de Assuntos Estudan�s (PRAE),
Professora Maria Rita de Assis César, o Pró-Reitor de Pesquisa e Pós Graduação (PRPPG), Professor
Francisco de Assis Mendonça, o Pró-Reitor de Extensão e Cultura, Professor Rodrigo Arantes Reis, o Pró-
Reitor de Gestão de Pessoas (PROGEPE), Senhor Douglas Or�z Hamermuller, o Superintendente de
Inclusão, Polí�cas Afirma�vas e Diversidade, Professor Paulo Vinicius Bap�sta da Silva, o Vice-Diretor do
Campus Avançado de Jandaia do Sul, Professor André Luiz Gazoli de Oliveira, o Coordenador Geral do
Núcleo de Concursos (NC), Professor José Carlos Corrêa Eidam, a Coordenadora de Projetos e Análise
Curricular (COPAC/PROGRAD), Senhora Madlaine Celia Schreiber e a Coordenadora do Programa
ConVida, Professora Lis Andréa Pereira Soboll. Par�ciparam também os Conselheiros do COPLAD Mariane
de Siqueira e Lourival de Moraes Fidelis. Havendo quórum, o Presidente declarou aberta a sessão. As atas
das sessões extraordinárias de 28.03.2022 (com con�nuidade em 06.05.2022) e de 06.05.2022 foram
apreciadas e aprovadas por unanimidade. Na sequência, as Conselheiras Sandramara Scandelari Kusano
de Paula Soares, Regina Maria Ferreira Lang e Kelly Cris�na de Souza Prudencio pediram regime de
urgência dos itens 03, 02 e 01, respec�vamente. Pedidos aprovados. Passou-se então à Ordem do Dia:
01) Processo: 038890/2022-78 - Proposta de alteração da Resolução nº 19/17- CEPE que fixa normas
complementares rela�vas aos Processos Sele�vos para o ingresso nos Cursos de Graduação a par�r de
2017 e dá outras providências. Interessada: PROGRAD. Relatora: Consª Kelly Cris�na de Souza
Prudencio. A relatora leu seu parecer favorável. A PROGRAD manifestou-se de acordo com as sugestões
da relatora. A Conselheira Ximena Mujica Serdio manifestou preocupação com a re�rada do Processo de
Seleção Estendido (PSE) para o curso de Matemá�ca. A Pró-Reitora da PROGRAD, Professora Maria Josele
Bucco Coelho, lembrou que, caso o Curso de Matemá�ca queira retomar o PSE, poderá ser feito
futuramente. Em votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. 02) Processo: 033849/2022-13 -
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Proposta de oferta de vagas para o Processo Sele�vo 2022/2023 dos Cursos de Graduação e Educação
Profissional da Universidade Federal do Paraná. Interessada: PROGRAD. Relatora: Consª Regina Maria
Ferreira Lang. A relatora leu seu parecer favorável. O Conselheiro Eduardo Salles de Oliveira Barra
manifestou preocupação com o ar�go 25 da Resolução nº 19/17-CEPE e indagou se haverá prova
específica para Matemá�ca. A Conselheira Ximena Mujica Serdio, Coordenadora do Curso de
Matemá�ca, e o Professor José Carlos Corrêa Eidam, docente do Curso de Matemá�ca, manifestaram
posições divergentes sobre a decisão do colegiado de incluir ou não a prova específica para o Curso de
Matemá�ca. A presidência suspendeu a apreciação do item para melhor análise do tema durante a
sessão, e após, confirmar a decisão do Colegiado do Curso de Matemá�ca. 03) Processo: 027667/2022-
03 - Proposta de alteração na Resolução nº 10/19-CEPE que estabelece as normas para o Processo de
Ocupação de Vagas Remanescentes (PROVAR) des�nado aos cursos de graduação da Universidade
Federal do Paraná, a par�r do ano le�vo de 2020. Interessada: PROGRAD. Relatora: Consª Sandramara
Scandelari Kusano de Paula Soares. A relatora leu seu parecer favorável. O Conselheiro Eduardo Salles de
Oliveira Barra lembrou que o perfil de aprovados pode ser alterado, se a prova apresentar apenas
conteúdo do ensino médio. Ressaltou que o alto sucesso da transferência se dava pois os alunos
ingressantes estavam em estágios mais avançados dos seus cursos. A relatora observou que a proposta
da PROGRAD promoverá um aperfeiçoamento do teste sele�vo do PROVAR, desonerando as
coordenações de curso. O Conselheiro Eduardo Salles de Oliveira Barra sugeriu que a modalidade
transferência tenha 25% das vagas para a primeira edição e não 50% como proposto pela relatora e pela
PROGRAD. Em votação, por maioria (15X6) foi aprovado o parecer da relatora. A seguir foi retomado o
item 02) Processo: 033849/2022-13. Iden�ficou-se que o Colegiado do Curso de Matemá�ca decidiu por
não ter prova específica na segunda fase. A presidência observou que o parágrafo 1º do ar�go 25 da
Resolução nº 19/17 - CEPE se aplica a provas específicas e não a provas de habilidades específicas, então
o item pode ser deliberado. Em votação, o parecer da relatora foi aprovado por unanimidade. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, da qual eu,
Chris�an Mendez Alcantara, Secretário, lavrei a presente ata.

Documento assinado eletronicamente por EVELIO MARTIN GARCIA FERNANDEZ,
PROFESSOR 3 GRAU, em 08/07/2022, às 14:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ELISABETE TAKIUCHI, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 14:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRA ACCO, PROFESSOR 3 GRAU, em
08/07/2022, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TONY VINICIUS MOREIRA SAMPAIO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Finger Schmidtke, CONSELHEIRO (A), em
08/07/2022, às 15:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA APARECIDA DRAGONE SILVEIRA,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SALLES DE OLIVEIRA BARRA,
COORDENADOR DO PROG PG EM FILOSOFIA - MESTRADO PROFISSIONAL, em
08/07/2022, às 15:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por FERNANDO WILLYAN TREVISAN LEIVAS,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 15:13, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por REGINA MARIA FERREIRA LANG, VICE /
SUPLENTE COORDENADOR(A) DO CURSO DE NUTRICAO, em 08/07/2022, às 15:23,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ HELENA LAMEIRO DE NORONHA
SALES MAIA, PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 15:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SONIA MARIA BREDA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SANDRAMARA SCANDELARI KUSANO DE PAULA
SOARES, PROFESSOR ENSINO BAS/TEC/TECNOL, em 08/07/2022, às 15:36, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA LUCENA SCHUSSEL, COORDENADOR
DO PROGRAMA DE PG EM ODONTOLOGIA, em 08/07/2022, às 15:37, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por KELLY CRISTINA DE SOUZA PRUDENCIO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 15:38, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SAMIR PAULO JASPER, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 08/07/2022, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EVA CRISTINA RODRIGUES AVELAR DALMOLIN,
CONSELHEIRO (A), em 08/07/2022, às 16:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO MARCELO FONSECA, REITOR, em
11/07/2022, às 17:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GRACIELA INES BOLZON DE MUNIZ, VICE-
REITOR(A), em 12/07/2022, às 11:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Coelho Martins de Albuquerque,
CONSELHEIRO (A), em 12/07/2022, às 16:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por XIMENA MUJICA SERDIO, COORDENADOR(A) DE
CURSO DE GRADUACAO (CURSO DE MATEMATICA) - ET, em 12/07/2022, às 16:22,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ELIS REGINA RIBAS, TECNICO DE
LABORATORIO AREA, em 13/07/2022, às 18:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 4688488 e o
código CRC 936AF678.
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